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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROCESSO CEE Nº 0318/77 

Interessada: Lucinéia Silva Molero 

Assunto: Regularização de vida escolar 

Relator: Consº João Baptista Salles da Silva 

Parecer CEE nº 189/77, CPG, Aprov. em 

Com. ao Pleno em 23/03/77 

I- Relatório 

Histórico: 

1.1- Lucinéia Silva Molero freqüentava em 1975 a 

7ª série do ensino de 1º grau da EEPSG " Ernami Rodri-

gues" e foi "projetada" (sic) para a 8ª série, pela Equi-

pe do Grupo de Assis do projeto de Redistribuição da Re-

de Física com remanejamento para unidade escolar mais 

próxima de sua residência, a EEPG "Dom Antônio José dos 

Santos". 

1.2- No final do período letivo de 1976, a dire-

ção da Escola de destino verificou, ao ter recebido os 

documentos escolares da aluna, que ela havia sido repro-

vada, na 7ª série, no exame de 2ª época que havia pres-

tado, em Estudos Sociais. 

1.3- A Delegacia de Ensino de Assis verificou a 

irregularidade constatando os seguintes fatos : 

1.3.1-As transferências de alunos pela "Rede Físi-

ca" foram feitas diretamente da escola de origem para a 

de destino, sem interferência da interessada; 

1.3.2- No último bimestre de 1976, a escola de 

destino teve conhecimento de que Lucinéia havia sido 

reprovada na 7ª série, em Estudos Sociais. E tomou ciên-

cia porque o Diretor da EEPG "Dom Antônio José dos San-

tos" solicitou por ofício, e recebeu,da escola de ori-

gem, a guia de transferência datada de 04/03/76. 

1.3.3- A aluna desconhecia sua reprovação pois 

não se achava na localidade quando foram fixados os r e -

sultados dos exames de 2ª época. 

1.4- A Equipe Técnica de Supervisão pedagógica 

da DRE de Marília sugere o encaminhamento do processo ao 

Conselho Estadual de Educação,sendo esse parecer aceito 

pelo Sr. Diretor Regional. 

1.5- É de estranhar-se que, no caso, não houve 

tramitação normal do protocolado que veio diretamente a 

este Conselho, encaminhado pelo Diretor Regional de Marí-
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lia. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1.- Trata-se de mais um caso de matrícula ir-

regular cuja culpa não cabe ao aluno mas à própria escola. 

2.2- Verifica-se, pelos documentos constantes 

dos autos, que Lucinéia Silva Molero obteve bons resul-

tados na 8ª série que vinha cursando, em 1976, na EEPG 

"Dom Antônio José dos Santos". 

2.3- Na escola de origem (EEPSG" Prof. Ernani 

Rodrigues") obteve na 7ª série, em Estudos Sociais, nota 

47 faltando 3 pontos (escala de 0 a 100) ou três déci-

mos ( escala de 0 a 10) para ser aprovada. 

2.4- Cursou, na 8ª série da escola de destino, 

História e Organização Social e Política do Brasil,tendo 

alcançado menção "A" nos três bimestres, em História e 

"A—B-B-" nos três bimestres em O.S.P.B. 

2.5- O Supervisor pedagógico, Sr.Aldo Appare-

cido Bergamasco, designado pelo Sr. Delegado de Ensino 

de Marília para dar parecer sobre o caso, opina favorável-

mente à convalidação da matrícula da interessada na 8ª 

série da EEPG" Dom Antônio José dos Santos". 

2.6- A aluna estudou, na 8ª série, História e 

O.S.P.B, conteúdos específicos de Estudos Sociais. 

2.7- Submeter a interessada a exames especiais 

de Estudos Sociais- matéria tratada,pedagogicamente, como 

"área de estudo" na escola de origem, não nos parece me-

dida necessária para a regularização da vida escolar de 

Lucinéia Silva Molero. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto voto no sentido de que se-

ja convalidada a matrícula de Lucinéia Silva Molero na 

8ª série do ensino de 1º grau da EEPG "Dom Antônio José 

dos Santos" de Assis, bem como os atos escolares subse-

qüentemente praticados. Tem-se, portanto, como regulari-

zada a vida escolar da interessada. 

São Paulo, 16 de março de 1977. 

a) Consª João B. Salles da Silva 

Relator. 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota co-
mo seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptis-

ta Salles da Silva, José Borges dos Santos Júnior, Maria 

da Imaculada Leme Monteiro e Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

16 de março de 1977. 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do 

Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23/03/77 

a) Consº LUIZ FERREIRA MARTINS 

Presidente. 


